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Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.

Aponte sua câmera para o QRCode para visualizar a publicação em seu dispositivo

PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

CONCURSO QUADRILHAS JUNINAS 2026

EDIÇÃO: 03515

GESTOR: MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA

ANO 2026

ASSINADO DIGITALMENTE
J. J. S. SILVA LTDA:21784056000154

CNPJ: 21.784.056/0001-54
Conforme MP 2.200-2/01

ICP-Brasil – ITI

28 DE ABRIL DE 2026

ERRATA - EDITAL DE FOMENTO À CULTURA - SECULTE Nº 008/2026



 

 

ERRATA 

EDITAL DE FOMENTO À CULTURA - SECULTE Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2026 

CONCURSO QUADRILHAS JUNINAS 2026 

Onde lê 

3.4 – DA APRESENTAÇÃO DA QUADRILHA PARA A COMISSÃO JULGADORA 

3.4.11 – As quadrilhas terão um TEMPO TOTAL para a sua apresentação estabelecido de 40 minutos, 

sendo esses divididos em 10 minutos para montagem de cenário, 05 para desmontagem de cenário e 
25 minutos de apresentação a ser contato a partir do anúncio da Junina. 

Leia-se  

– As quadrilhas terão um TEMPO TOTAL para a sua apresentação estabelecido de 50 minutos, sendo 

esses divididos em 10 minutos para montagem de cenário, 05 para desmontagem de cenário e 35 
minutos de apresentação a ser contato a partir do anúncio da Junina. 

Onde Lê 

3.5.2 – Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma 

pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

Leia-se 

_Solicitamos o apoio de todas as quadrilhas juninas inscritas no Concurso  para arrecadação de alimentos 

não perecíveis  para o “Programa Juazeiro Sem Fome” sem alterações na pontuação dos critérios 

estabelecidos do concurso. Retirada de toda bonificação extra dos critérios de avaliação. 

Onde Lê 

3.1 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1.2 – As inscrições deverão ser realizadas, OBRIGATORIAMENTE, por meio da internet, de forma on-

line,através do e-mail: juazeiroquadrilhasjuninas@gmail.com. A Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes – SECULTE não se responsabiliza por eventuais problemas de conexão com a Internet, sistema 

operacional ouequipamento utilizado que possam prejudicar a inscrição. Portanto, ATENÇÃO! Não 
deixe para se inscreverna última hora. 

E-MAIL PARA INSCRIÇÃO: juazeiroquadrilhasjuninas@gmail.com 

Leia-se 

3.1.2 – As inscrições deverão ser realizadas, OBRIGATORIAMENTE, por meio da internet, de forma on-

line,através do e-mail: juazeiroquadrilhasjuninas@gmail.com e através da plataforma  

https://forms.gle/AUp7Mt8H1K1cS5oHA  A Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes – SECULTE não 

se responsabiliza por eventuais problemas de conexão com a Internet, sistema operacional ouequipamento 

utilizado que possam prejudicar a inscrição. Portanto, ATENÇÃO! Não deixe para se inscreverna 
última hora. 

E-MAIL PARA INSCRIÇÃO: juazeiroquadrilhasjuninas@gmail.com 

PLATAFORMA PARA INSCRIÇÃO:  https://forms.gle/AUp7Mt8H1K1cS5oHA  

Juazeiro-Ba, 28 de abril de 2026 

Targino Alves Gondim Filho 

Secretário de Cultura, Turismo e Esportes 
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